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DECRETO Nº 17.415, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.

O Prefeito de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 45, VII, da 

do Município e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, DECRETA:

Capítulo I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I

Disposições Preliminares
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Art. 1º  Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas
entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil - OSCs - de que trata a Lei

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2º  As parcerias entre a administração pública municipal e as OSCs terão por objeto relevância
pública e social para a execução de aƟvidade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de um dos

seguintes instrumentos:

I - termo de fomento, quando o objeƟvo for incenƟvar prioritariamente projetos desenvolvidos ou criados

por OSCs, cujo plano de trabalho seja de concepção dessas organizações;

II - termo de colaboração, quando o objeƟvo for executar prioritariamente aƟvidades parametrizadas pela
administração pública municipal, cujo plano de trabalho seja de concepção da administração pública

municipal;

III - acordo de cooperação, quando o objeƟvo for executar projetos ou aƟvidades sem transferência direta
de recursos financeiros públicos, ainda que preveja comparƟlhamento de recurso patrimonial, ou cessão
de servidor público, cujo plano de trabalho seja de concepção das OSCs ou da administração pública

municipal.

Seção I-A

Do credenciamento (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art. 2º-A Serão consideradas aptas e credenciadas as organizações da sociedade civil que apresentarem a

documentação abaixo elencada:

I - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ atualizado, emi
eletrônico da Receita Federal, possuindo a organização da sociedade civil, no mínimo, 01 (um) ano de

existência, comprovando cadastro aƟvo;
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II - CerƟdão NegaƟva de Débitos RelaƟvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida A

III - CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

IV - CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

V - CerƟdão NegaƟva de Débitos dos Tributos Municipais de Uberlândia;

VI - CerƟdão NegaƟva de Débitos dos Tributos Estaduais;

VII - cópia de cerƟdão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações, ou, tratando-se de sociedade cooperaƟva, cer

emiƟda por junta comercial;

VIII - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria da organização da sociedade civil - OSC, registrada

na forma da Lei;

IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço, telefone,
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de idenƟdade e número de registro

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, e cópia de seus documentos pessoais;

X - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado;

XI - cópia de documento que comprove ter normas internas de organização que atendam às exigências

previstas no arƟgo 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e suas alterações, registrados na forma da Lei;

XII - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza
semelhante podendo ser admiƟdas, sem prejuízo de outras, as hipóteses previstas nas alíneas do inciso V

do caput do arƟgo 24 deste Decreto;
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XIII - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições

materiais da enƟdade ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria;

XIV - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no arƟgo 39 da Lei Federal nº 13.019

alterações, as quais deverão estar descritas no documento;

XV - balanço patrimonial do exercício imediatamente anterior, com demonstra

superávit. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art.  2º-B  A solicitação do credenciamento poderá ser realizada a qualquer tempo. (Redação acrescida

pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art. 2º-C A OSC que não apresentar toda a documentação será inƟmada para apresentar a documentação
faltante  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  sob  pena  de  indeferimento.  (Redação  acrescida  pelo  Decreto  nº

17.807/2018)

Art.  2º-D  O requerimento para credenciamento deverá ser protocolado no Núcleo de Protocolo da
Secretaria Municipal de Administração, com endereçamento para a respecƟva Secretaria gestora, ou

diretamente no protocolo desta. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art. 2º-E Compete à respecƟva Secretaria gestora, em até 15 (quinze) dias do protocolo, emi
pelo deferimento, com a publicação do credenciamento da enƟdade na forma deste Decreto, ou emi

decisão jusƟficada denegando o credenciamento.

Parágrafo único. Em face de decisão denegatória do credenciamento, caberá recurso ao Chefe do
ExecuƟvo, nos moldes da Lei Municipal nº 8.814, de 2004 e suas alterações. (Redação acrescida pelo

Decreto nº 17.807/2018)
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Art.  2º-F  Havendo interesse de celebração de mais de uma parceria com diferentes órgãos gestores
municipais, o credenciamento deverá ser requerido em cada órgão, individualmente, atendidos os

requisitos deste Decreto. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art. 2º-G Sempre que houver alteração no estatuto social e/ou na representação legal das organizações
da sociedade civil será necessário fazer a sua subsƟtuição no processo de credenciamento, bem como dos
documentos a ele correlatos, para fins de atualização da documentação manƟda pelo órgão gestor da

parceria. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art. 2º-H Caso a Administração Pública Municipal obtenha informações acerca da ex
das organizações da sociedade civil credenciadas, procederá, de oİcio, a noƟficação destas, a fim de que
esclareçam sobre sua situação e manifestem interesse pela manutenção de seu credenciamento no prazo

de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. A inércia da organização da sociedade civil diante de referida noƟ

seu descredenciamento de oİcio. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.807/2018)

Art.  2º-I  As Secretarias gestoras deverão manter atualizado o rol das Organizações da Sociedade Civil
credenciadas no síƟo eletrônico do Município referente ao Terceiro Setor. (Redação acrescida pelo

Decreto nº 17.807/2018)

Seção II

Do Acordo de Cooperação

Art. 3º  O acordo de cooperação poderá ser proposto pela administração pública municipal ou pela OSC.

§ 1º Nos casos em que o acordo de cooperação envolver a formalização de comodato, doação de bens ou
outra forma de comparƟlhamento de recurso patrimonial, incluindo o dispêndio financeiro por parte da
administração pública municipal para pagamento direto a terceiros, em decorrência da formalização da
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parceria, tais como locação ou custeio de mão de obra, entre outras, será obrigatório:

I - realizar o chamamento público, salvo se configurada uma das hipóteses de dispensa ou inexigibilidade

previstas neste Decreto;

II - verificar o atendimento dos requisitos e formalidades indispensáveis à celebração da parceria;

III - adotar mecanismos de transparência e divulgação das ações;

IV - observar as regras de denúncia, rescisão e imposição de sanções administraƟvas;

V - exigir a apresentação de prestação de contas.

§ 2º Nos casos em que o acordo de cooperação não envolva comodato, doação de bens ou outras formas
de comparƟlhamento patrimonial, a administração pública municipal poderá, mediante jus

e considerando a complexidade da parceria e o interesse público:

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos III e IV deste Decreto;

II - dispensar o procedimento de prestação de contas.

§ 3º As regras e os procedimentos dispostos nos demais Capítulos são aplicáveis somente a acordo de
cooperação que envolva comparƟlhamento patrimonial e poderão ser afastadas quando a exigência for
desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público envolvido, mediante jus

prévia.

§ 4º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público.
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Capítulo II

DA TRANSPARÊNCIA, DA PLATAFORMA E DOS SÍTIOS ELETRÔNICOS

Art. 4º  A administração pública municipal e as OSCs deverão dar ampla publicidade e promover a

transparência das informações referentes às parcerias.

§ 1º Os editais de chamamento público, as jusƟficaƟvas de dispensa ou inexigibilidade, e as parcerias
oriundas de emendas parlamentares serão amplamente divulgados no Portal das Parcerias e no Diário

Oficial do Município - DOM.

§ 2º A administração pública municipal disponibilizará, sempre que possível, meios adicionais de
divulgação dos editais de chamamento público, especialmente nos casos de parcerias que envolvam
indígenas, quilombolas, povos e comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de

acesso à informação pelos meios tradicionais de comunicação.

§  3º  O  órgão  ou  a  enƟdade da administração pública municipal divulgará informações referentes às
parcerias celebradas com OSCs em dados abertos e acessíveis no Portal das Parcerias, ou em outro sí
eletrônico oficial único que venha a subsƟtuí-lo, com a relação dos instrumentos de parcerias celebrados

e seus respecƟvos planos de trabalho.

§ 4º As informações sobre as parcerias que gerem efeito contra terceiros, tais como editais, jus
de dispensa e inexigibilidade, entre outros, deverão ser publicizadas no DOM e no Portal das Parcerias,

assim como os extratos das parcerias celebradas.

Art. 5º  As OSCs divulgarão nos seus síƟos eletrônicos insƟtucionais oficiais, quando houver, e em locais
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração das
parcerias até cento e oitenta dias após a apresentação da prestação de contas final, as informações de

que trata o art. 11 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Parágrafo único. No caso de atuação em rede, caberá à OSC celebrante divulgar as informações de que
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trata o caput deste arƟgo, inclusive quanto às OSCs não celebrantes e executantes.

Capítulo III

DO CHAMAMENTO PÚBLICO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 6º  A seleção da proposta de OSC para celebração de termo de fomento, termo de colaboração ou
acordo de cooperação, quando for o caso, deverá ser realizada pela administração pública municipal por

meio de chamamento público, nos termos do art. 24 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 1º O chamamento público poderá selecionar mais de uma proposta, se houver previsão no edital.

§ 2º O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nas hipóteses previstas
nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada do administrador

público municipal, nos termos do art. 32 da referida Lei.

§ 3º A dispensa prevista no inciso VI do art. 30 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, dependerá de prévio 

credenciamento realizado conforme regulamento a ser expedido pelo órgão gestor da respec

§ 3º A dispensa prevista no inciso VI do arƟgo 30 da Lei Federal nº 13.019, de 2014 e suas alterações,
dependerá de prévio credenciamento realizado conforme o art. 2º A e seguintes deste Decreto. (Redação

dada pelo Decreto nº 17.807/2018)

§ 4º Considera-se inexigível a realização de chamamento público para celebração de parcerias com as
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caixas escolares autorizadas pela Lei nº 9.395 de 2006.

§ 5º Nos casos em que houver recursos oriundos de emendas parlamentares à lei orçamentária anual, a
celebração da parceria deve observar os requisitos dos arts. 33 e 34 da Lei Federal nº 

poderá:

I - ser precedida de realização de chamamento público com delimitação territorial ou temá
pelo parlamentar, conforme diálogo técnico com o órgão ou enƟdade da administração pública municipal

responsável pela execução dos recursos;

II - decorrer de indicação de enƟdade para celebrar a parceria, desde que o parlamentar formalize sua
idenƟficação  em  oİcio à administração pública municipal contendo, no mínimo, o nome e CNPJ da

enƟdade, o objeto da parceria e o valor desƟnado.

§ 6º A celebração da parceria realizada por dispensa, inexigibilidade de chamamento público, ou com
recursos oriundos de emendas parlamentares à lei orçamentária anual, não afastam a aplicação dos

demais disposiƟvos deste Decreto.

Art. 7º  O edital de chamamento público especificará, no mínimo:

I - a programação orçamentária, quando houver recursos financeiros;

II - o objeto da parceria com indicação da políƟca, do plano, do programa ou da ação correspondente;

III - a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;

IV - os elementos mínimos que devem compor as propostas;

V - as condições para interposição de recurso administraƟvo no âmbito do processo de seleção;
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VI - o valor de referência ou o teto previsto para a realização do objeto;

VII - a previsão de contraparƟda em bens e serviços, se for o caso;

VIII - a minuta do instrumento de parceria;

IX - as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, de

acordo com as caracterísƟcas do objeto da parceria;

X - as datas e os critérios de julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de

pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso.

§ 1º Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da
seleção, o órgão ou a enƟdade pública municipal indicará a previsão dos créditos necessários para

garanƟr a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.

§ 2º Os critérios de julgamento não poderão se restringir ao valor apresentado para a proposta e deverão

abranger, no mínimo, o grau de adequação da proposta:

I - aos objeƟvos da políƟca, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria;

II - ao valor de referência ou teto constante do edital.

§ 3º Para celebração de parcerias, poderão ser privilegiados critérios de julgamento como inovação e

criaƟvidade, conforme previsão no edital.

§ 4º O edital não exigirá, como condição para a celebração da parceria, que as OSCs possuam cer
ou  Ɵtulação concedida pelo Estado, exceto quando a exigência decorrer de previsão na legislação
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específica da políƟca setorial.

§ 5º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da polí
programa  ou  da  ação  em  que  se  insere  a  parceria  e  poderá  estabelecer  execução  por  público

determinado, delimitação territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros.

§ 6º O edital de chamamento público deverá conter dados e informações sobre a polí
programa ou a ação em que se insira a parceria para orientar a elaboração das metas e indicadores da

proposta pela OSC.

§ 7º O nível de detalhamento exigido na fase de seleção quanto aos elementos mínimos da proposta será
inferior ao nível de detalhamento que será exigido do plano de trabalho na fase de celebração da

parceria.

§ 8º A elaboração do edital poderá ser realizada em diálogo da administração pública municipal com a
sociedade civil, mediante reuniões técnicas com organizações de potencial interesse no objeto da
parceria, audiências públicas e consultas públicas, desde que observados procedimentos que promovam

transparência e impessoalidade.

§ 9º A administração pública municipal poderá fornecer orientações que auxiliem as OSCs a elaborar
propostas, por meio de roteiro disponibilizado em anexo ao edital ou da realização de a
formaƟvas, tais como cursos, divulgação de carƟlhas e oficinas na fase de inscrições do chamamento

público.

§ 10 Nos casos em que não houver previsão expressa no edital sobre atuação em rede, a OSC poderá

apresentar seu interesse na respecƟva proposta.

Art. 8º  O prazo para divulgação do edital  será de,  no mínimo,  trinta dias,  contados da data de sua

publicação.
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§ 1º O edital poderá ser impugnado no prazo de até dez dias úteis de sua publicação.

§ 2º A administração pública poderá,  a  seu critério,  fixar  período para entrega das propostas de,  no

mínimo, três dias úteis.

Art. 9º  É facultada a exigência jusƟficada de contraparƟda em bens e serviços, cuja expressão monetária
será obrigatoriamente idenƟficada no termo de fomento ou de colaboração, não podendo ser exigido o

depósito do valor correspondente.

Seção II

Da Comissão de Seleção

Art. 10  O  órgão  ou  a  enƟdade pública municipal designará, em ato específico, os integrantes que
comporão a comissão de seleção, sendo necessário ao menos um servidor ocupante de cargo efe

emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública municipal.

§ 1º O ato de designação da comissão de seleção deverá ser publicado no DOM.

§ 2º A administração pública municipal poderá convidar representantes da sociedade civil com
conhecimento ou experiência na temáƟca do objeto da parceria para compor a comissão de seleção,

observado o disposto no caput.

§ 3º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro deste colegiado.

§ 4º O órgão ou a enƟdade pública municipal poderá estabelecer uma ou mais comissões de seleção,

observado o princípio da eficiência.
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Art. 11  O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de parƟcipar do processo de

seleção quando verificar uma das hipóteses:

I - que parƟcipou, nos úlƟmos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou

empregado de qualquer OSC parƟcipante do chamamento público;

II - que sua atuação no processo de seleção configure infração à éƟca ou conflito de interesse.

Parágrafo único. O membro impedido deverá ser imediatamente subsƟtuído, a fim de viabilizar a

realização ou conƟnuidade do processo de seleção.

Seção III

Do Processo de Seleção

Art. 12  O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a homologação dos

resultados.

Art. 13  A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório.

§ 1º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no edital.

§ 2º Será eliminada a proposta que não contenha as seguintes informações:

I - a descrição da realidade do objeto da parceria e o nexo com a aƟvidade ou o projeto proposto;

II - as ações a serem executadas, as metas a serem aƟngidas e os indicadores que aferirão o cumprimento
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das metas;

III - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;

IV - o valor global, quando for o caso.

Seção IV

Da Divulgação e Homologação de Resultados

Art. 14  O órgão ou a enƟdade pública municipal divulgará os resultados do processo de seleção no Portal

das Parcerias e no DOM.

Art. 15  As OSCs poderão impugnar o resultado, no prazo de cinco dias úteis, contados da publicação da

decisão, à comissão de seleção.

§ 1º Os recursos que não forem reconsiderados pela comissão de seleção no prazo de três dias úteis,
contados do recebimento, deverão ser encaminhados à autoridade responsável por celebrar a parceria

para decisão final em até sete dias úteis.

§ 2º Os recursos serão apresentados nos termos do edital, oportunizada a apresentação de contrarrazões

pelos demais interessados antes da decisão final.

§ 3º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste arƟgo.

Art. 16  Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para sua interposição, o órgão ou a
enƟdade pública municipal deverá homologar e divulgar, no Portal das Parcerias, o resultado defini

processo de seleção e eventuais decisões recursais.
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Art. 17  A homologação do resultado da seleção obriga a administração pública a respeitar o resultado

final caso celebre a parceria.

Art. 18  A revogação ou anulação do processo de chamamento público não gera direito a indenização às

OSCs parƟcipantes.

Capítulo IV

DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA

Seção I

Do Instrumento de Parceria

Art. 19  O termo de fomento,  o termo de colaboração ou o acordo de cooperação deverá conter  as

cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Art. 20  A cláusula de vigência, de que trata o inciso VI do art. 42 da Lei Federal nº 
deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução integral do objeto da

parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência não exceda cinco anos.

Parágrafo único. Nos casos de celebração de termo de colaboração para execução de a

vigência poderá ser de até dez anos, mediante jusƟficaƟva técnica sobre a necessidade;

Art. 21  Quando a execução da parceria  resultar  na produção de bem submeƟdo ao regime jurídico
relaƟvo à propriedade intelectual, o termo ou acordo disporá, em cláusula específica, sobre sua
Ɵtularidade e seu direito de uso, observado o interesse público e o disposto na Lei Federal nº 
de fevereiro de 1998, na Lei Federal nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, e na Lei Federal nº 
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de maio de 1996.

Parágrafo único. A cláusula de que trata este arƟgo deverá dispor sobre o tempo e o prazo da licença, as
modalidades de uƟlização e a indicação quanto ao alcance da licença, se unicamente para o território

nacional ou também para outros territórios.

Seção II

Da Celebração

Art. 22  A celebração do termo de fomento ou do termo de colaboração depende da indicação expressa

de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

§ 1º A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada parcela da
despesa a ser transferida em exercício futuro deverá ser efeƟvada por meio de cerƟdão de apos
do instrumento da parceria no exercício em que a despesa esƟver consignada, nos termos do disposto no

inciso II do § 1º do art. 43.

§ 2º As parcerias plurianuais ou as anuais que ultrapassem o exercício financeiro deverão ter seu prazo de

execução orçamentária contemplado na norma autorizaƟva e no Plano Plurianual - PPA.

§ 3º Quando o prazo da parceria ultrapassar a vigência do PPA, a sua conƟnuidade ficará condicionada à
aprovação dos futuros instrumentos orçamentários, sob pena de resolução automá

parceria.

Art. 23  Para a celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada
para, no prazo de dez dias úteis, apresentar o seu plano de trabalho consolidado a ser implementado, que
deverá observar as informações já apresentadas na proposta selecionada, cumpridos os requisitos do art.

22 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.
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§ 1º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso II-A do art. 22 da Lei Federal nº 
2014, deverá vir acompanhada da comprovação da compaƟbilidade dos custos apresentados com os

preços praƟcados no mercado por meio de um dos elementos indicaƟvos abaixo, sem prejuízo de outros:

I - contratações similares ou parcerias da mesma natureza concluídas nos úlƟmos  três  anos  ou  em

execução;

II  -  atas de registro de preços em vigência adotados por órgãos públicos vinculados à União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios da região onde será executado o objeto da parceria ou da sede da

organização;

III - tabelas de preços de associações profissionais;

IV - tabelas de preços referenciais da políƟca pública setorial publicada pelo órgão ou en

administração pública municipal;

V - pesquisa publicada em mídia especializada;

VI - síƟos eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que com data e hora de acesso;

VII - Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br;

VIII - cotações com até três fornecedores ou prestadores de serviço, que poderão ser realizadas por item

ou agrupamento de elementos de despesas.

§ 2º A indicação das despesas no plano de trabalho poderá considerar esƟmaƟva de variação inflacionária
quando a vigência da parceria for superior a doze meses, desde que haja previsão no edital e indicação do

índice adotado.
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§ 3º A elaboração do plano de trabalho será realizada em diálogo técnico com a administração pública,
mediante reuniões e comunicações oficiais, para que a redação final esteja adequada aos termos do
edital e seja compaơvel com a concepção apresentada na proposta, de acordo com as necessidades da

políƟca pública setorial.

§ 4º Nos casos em que a administração pública solicitar ajustes como condição para a aprovação do plano
de trabalho, o prazo será de até dez dias úteis, contados da data de recebimento da solicitação pela OSC,

após o diálogo previsto no § 3º.

§ 5º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.

Art. 24  Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, no prazo de que trata o caput do
art. 23, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do art. 2º, nos incisos I a V
do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de
hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados por

meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia de documento, que comprove ter normas internas de organização que atendam às exigências

previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, registrados na forma da Lei;

II - cópia de cerƟdão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperaƟva, cer

emiƟda por junta comercial;

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria da OSC, registrada na forma da Lei;

IV - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ -, emiƟ
oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, um

ano com cadastro aƟvo;
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V - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza

semelhante podendo ser admiƟdos, sem prejuízo de outros:

a)  instrumentos  de  parceria  firmados  com  órgãos  e  enƟdades da administração pública, organismos

internacionais, empresas ou outras OSCs;

b) relatórios de aƟvidades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou a respeito

dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados,

empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de a
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emiƟdas por órgãos públicos,
insƟtuições de ensino, redes, OSCs, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,

comissões ou comitês de políƟcas públicas;

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;

VI - CerƟdão de Débitos RelaƟvos a Créditos Tributários Federais e à Dívida AƟva da União;

VII - CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VIII - CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

IX - CerƟdão NegaƟva de Débitos dos Tributos Municipais de Uberlândia;

X -  relação nominal  atualizada dos dirigentes da OSC,  conforme o estatuto,  com endereço,  telefone,
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de idenƟdade e número de registro

no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF - de cada um deles, e cópia de seus documentos pessoais;
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XI - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta

de consumo ou contrato de locação;

XII - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019

deverão estar descritas no documento;

XIII - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições

materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria;

XIV - ato oficial devidamente publicado que autorize o funcionamento das enƟdades de educação, 
expedido pelo órgão normaƟvo do Sistema de Ensino, quando for o caso;  (Revogado  pelo  Decreto  nº

17.444/2018)

XV  -  CerƟdão NegaƟva  de  Débitos  dos  Tributos  Estaduais.  (Redação  acrescida  pelo  Decreto  nº

17.444/2018)

§ 1º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos V a VIII, as cer

posiƟvas com efeito de negaƟvas.

§ 2º A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando

houver, em até trinta dias da data de registro no órgão competente.

§ 3º O prazo disciplinado no § 2º:

I - não se aplica às caixas escolares autorizadas pela Lei nº 9.395  de 2006, devendo a dispensa do

atendimento do prazo ser publicada em ato específico do Secretário Municipal de Educação;

II - poderá ser reduzido por ato específico e excepcional do Prefeito quando nenhuma OSC o a
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§ 4º A critério da administração pública municipal, mediante jusƟficaƟva, os documentos previstos nos

incisos III e V a VIII podem ser dispensados quando se tratar da celebração de acordo de cooperação.

§ 5º No caso de atuação em rede, a OSC celebrante deverá comprovar à administração pública municipal
o  cumprimento  dos  requisitos  previstos  no  art.  35-A  da  Lei  Federal  nº  13.019

verificados por meio da apresentação dos seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emiƟdo no síƟo eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal

do Brasil, para demonstrar que a OSC celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro a

II - comprovante de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a rede, sendo

admiƟdo qualquer um destes:

a) declarações de OSCs que componham a rede de que a celebrante parƟcipe ou tenha par
b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de redes de que a

celebrante parƟcipe ou tenha parƟcipado;
c)  relatórios  de  aƟvidades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que a celebrante

parƟcipe ou tenha parƟcipado.

§ 6º Os documentos previstos neste arƟgo poderão ser apresentados:

I - em cópia autenƟcada por cartório competente;

II - em cópia simples autenƟcada por servidor da administração a parƟr do original;

III - sem autenƟcação  İsica  quando  publicados  em  órgão  de  imprensa  oficial  ou  com  código  de

autenƟcação eletrônica, devendo o recebedor cerƟficar sua conferência.
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§ 7º Os documentos exigidos pelas normas e leis esparsas para o regular funcionamento da organização
da sociedade civil, tais como alvarás, declarações, licenças, dentre outros decorrentes do Poder de Polícia,
deverão ser exigidos pelo gestor da parceria, que poderá uƟlizar-se das sanções previstas nesse Decreto e

Lei 13.019, de 2014.

§ 8º A celebração da parceria está adstrita ao rol de documentos exigidos pela Lei 13.019
este Decreto, o que não obsta nem derroga o regular exercício do Poder de Polícia e fiscalização pelas

Secretarias competentes dos requisitos para o regular funcionamento.

Art. 25  Além dos documentos relacionados no art.  24,  a  OSC,  por  meio de seu representante legal,

deverá apresentar, no prazo de que trata o caput do art. 23, declaração de que:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou enƟdade da administração pública

municipal;
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das

pessoas mencionadas na alínea "a";

II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que
exerça  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança,  de  órgão  ou  enƟdade da administração pública
municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias;

III - não serão remunerados, a qualquer ơtulo, com os recursos repassados:

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou enƟdade da administração pública

municipal;
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança,  de  órgão  ou  enƟdade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge,
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as

hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
c) pessoas naturais condenadas pela práƟca  de  crimes  contra  a  administração  pública  ou  contra  o
patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privaƟva de liberdade, e de

crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 1º Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o Ɵtular de cargo estrutural à organização
políƟca  do  País  que  exerça  aƟvidade ơpica  de  governo,  de  forma  remunerada,  como  Presidente  da
República, Governadores, Prefeitos, e seus respecƟvos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e
Municipais, Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder

Judiciário e membros do Ministério Público.

§ 2º Para fins deste Decreto, não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de

direitos e de políƟcas públicas.

§ 3º A vedação prevista na alínea "a" do inciso I do caput deste arƟgo não se aplica à celebração de
parcerias com as caixas escolares autorizadas pela Lei nº 9.395 de 2006, que, pela sua própria natureza,
são presididas pelos diretores das escolas municipais a elas vinculadas, conforme previsão do art. 39, § 5º

da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Art. 26  Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados nos termos dos ar
e 25 ou quando as cerƟdões referidas nos incisos VI a IX do art. 24 esƟverem com prazo de vigência
expirado e novas cerƟdões não esƟverem disponíveis eletronicamente, a OSC será no

prazo de dez dias úteis, regularizar a documentação, sob pena de não celebração da parceria.

Art. 27  No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a
administração pública municipal deverá consultar cadastros existentes para verificar se há informação

sobre ocorrência impediƟva à referida celebração.

Parágrafo único. Para fins de apuração do constante no caput e no inciso IV do art. 39 da Lei Federal nº
13.019, de 2014, a administração pública municipal verificará a existência de contas rejeitadas no âmbito
do Município de Uberlândia, cujas informações preponderarão sobre aquelas constantes no documento a
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que se refere o inciso XII do art. 24.

Art. 28  O parecer de órgão técnico deverá se pronunciar a respeito dos itens enumerados no inciso V do

art. 35 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

Parágrafo único. Para fins do disposto na alínea "c" do inciso V do art. 35 da Lei Federal nº 
2014, o parecer analisará a compaƟbilidade entre os valores apresentados no plano de trabalho e o valor

de referência ou teto indicado no edital.

Art. 29  O parecer jurídico será emiƟdo por Procurador Municipal lotado na Secretaria gestora, ou na falta
deste, por Procurador Municipal lotado na Procuradoria, ou pelo órgão jurídico da en

administração pública indireta municipal.

§ 1º A manifestação individual em cada processo será dispensada quando já houver parecer sobre

minuta-padrão e em outras hipóteses definidas no ato de que trata o § 2º.

§ 2º Ato do Procurador-Geral do Município disciplinará o disposto neste arƟgo.

Art. 30  Os termos de fomento e os termos de colaboração serão firmados pelo Secretário Municipal ou

pelo dirigente máximo da enƟdade da administração pública municipal.

Parágrafo único. O Secretário Municipal ou o dirigente máximo da enƟdade da administração pública
municipal deverá designar, por ato publicado em meio oficial de comunicação, o gestor da parceria e os

membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

Capítulo V

DA EXECUÇÃO DA PARCERIA
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Seção I

Do Gestor da Parceria

Art. 31  Compete ao gestor da parceria:

I - ser responsável perante a administração pública municipal e a OSC pela parceria celebrada para a qual

foi designado a acompanhar;

II - zelar pelo bom cumprimento das obrigações assumidas pela administração pública municipal e pela

OSC parceira, apoiando o alcance das metas e dos resultados;

III - produzir relatório técnico de monitoramento e avaliação para subsidiar a referida Comissão sobre o

andamento da parceria;

IV - informar seu superior hierárquico sobre eventuais fatos que comprometam ou possam comprometer
aƟvidades ou metas da parceria, além de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, quando

houver, e, simultaneamente, cienƟficar a CGM;

V - aplicar penalidade de advertência, subsidiado pelas informações fornecidas por técnicos da
administração pública municipal, e fornecer subsídios ao administrador público ou ao agente público

responsável pela aplicação das demais sanções previstas em norma;

VI - emiƟr parecer de análise de prestação de contas;

VII - opinar sobre a rescisão das parcerias;
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VIII - analisar e sugerir ao administrador público a possibilidade de firmar termo adi

necessidade de convalidação dos termos da parceria.

Parágrafo único. A administração pública poderá designar técnicos responsáveis para subsidiar o gestor da
parceria em relação à análise dos relatórios de execução do objeto ou de execução financeira, e ainda

para a elaboração de seu relatório de monitoramento e avaliação.

Seção II

Da Liberação e da Contabilização dos Recursos

Art. 32  A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que guardará consonância com

as metas da parceria.

§ 1º Fica vedado o repasse integral dos recursos antecipadamente à execução da parceria, exceto quando
a  execução  do  projeto  ou  aƟvidade assim o exigir e desde que haja previsão expressa no Plano de
Trabalho e jusƟficaƟva do gestor da parceria autorizada pelo Secretário Municipal ou pelo dirigente

máximo da enƟdade da administração pública municipal.

§ 2º Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de tarifa bancária, em ins

financeira pública indicada pela administração pública municipal no instrumento de parceria.

§ 3º Os recursos deverão ser aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em ơtulos da dívida pública, todos com liquidez

diária, enquanto não empregados na sua finalidade.

Art. 33  As liberações de parcelas serão reƟdas nas hipóteses previstas no art. 48 da Lei Federal nº 

de 2014.
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§ 1º A verificação das hipóteses de retenção previstas no art. 48 da Lei Federal nº 

ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

I - a verificação da existência de denúncias aceitas;

II - a análise prevista no § 1º do art. 50;

III - as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes dos órgãos de controle

interno e externo;

§  2º  O  atraso  injusƟficado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura
inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração, conforme disposto

no inciso II do art. 48 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

§ 3º As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica e não u

trezentos e sessenta e cinco dias deverão ser rescindidas.

§ 4º O disposto no § 3º poderá ser excepcionado quando houver execução parcial do objeto, desde que
previamente jusƟficado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Secretário Municipal ou pelo dirigente

máximo da enƟdade da administração pública municipal.

Art. 34  Os  recursos  da  parceria  geridos  pelas  OSCs,  inclusive  pelas  executantes  não  celebrantes  na
atuação em rede, estão vinculados ao plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem
pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as

Normas Brasileiras de Contabilidade.

Parágrafo único. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensação das
despesas realizadas, devidamente comprovadas pela organização da sociedade civil, para o cumprimento
das obrigações assumidas no plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados assim

que disponibilizados. (Redação acrescida pelo Decreto nº 17.751/2018)
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Seção III

Das Compras e Contratações e da Realização de Despesas e Pagamentos

Art. 35  As  compras  e  contratações  de  bens  e  serviços  pela  OSC  com  recursos  transferidos  pela

administração pública municipal adotarão métodos usualmente uƟlizados pelo setor privado.

Parágrafo único. A execução das despesas relacionadas à parceria observará o disposto no art. 45 da Lei

Federal nº 13.019, de 2014:

I - a responsabilidade exclusiva da OSC pelo gerenciamento administraƟvo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de invesƟmento e de pessoal;

II - a responsabilidade exclusiva da OSC pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento ou de colaboração, o que
não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública municipal quanto à
inadimplência da OSC em relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria

ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução.

Art. 36  A  OSC deverá verificar  a  compaƟbilidade entre o valor previsto para realização da despesa,

aprovado no plano de trabalho, e o valor efeƟvo da compra ou contratação.

Parágrafo  único.  Se  o  valor  efeƟvo  da  compra  ou  contratação  for  superior  ao  previsto  no  plano  de
trabalho, a OSC deverá assegurar a compaƟbilidade do valor efeƟvo com os novos preços pra

mercado, nos moldes do § 1º do art. 23.

Art. 37  Não poderão ser pagos com recursos da parceria multas, juros ou correções monetárias

referentes a pagamentos ou recolhimentos realizados fora dos prazos pela OSC.
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Art. 38  Os pagamentos realizados pelas OSCs no cumprimento do objeto pactuado conforme previsão
em plano de trabalho deverão ser efetuados mediante transferência eletrônica, por meio da Transferência
Eletrônica Disponível - TED -, Documento de Ordem de Crédito - DOC -, débito em conta, boleto bancário,

cheque, todos sujeitos à idenƟficação do beneficiário final.

§ 1º As OSCs deverão obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor

ou prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas.

§  2º  O  termo  de  fomento  ou  de  colaboração  poderá  admiƟr a dispensa da exigência do caput e
possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após saque à conta bancária específica da parceria,
na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, devidamente jus

pela OSC no plano de trabalho, que poderá estar relacionada, dentre outros moƟvos, com:

I - o objeto da parceria;

II - a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria.

§ 3º Ato do Secretário ou dirigente máximo da enƟdade da administração pública municipal disporá sobre

os critérios e limites para a autorização do pagamento em espécie.

§ 4º A OSC deverá manter a guarda dos originais, conforme o disposto no art. 59.

Art. 39  A OSC deverá registrar na plataforma eletrônica os dados de que trata o § 1º do art. 38 até o
vigésimo dia do mês subsequente à liquidação da despesa, sendo dispensada a inserção de notas,

comprovantes fiscais ou recibos.

§ 1º É obrigatória a inserção de cópia na plataforma eletrônica apenas dos comprovantes referentes aos
pagamentos das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias até vinte dias do vencimento da
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obrigação.

§ 2º O descumprimento das obrigações previstas  no presente arƟgo pode dar ensejo à exigência do

relatório de execução financeira, conforme art. 60.

§ 3º O gestor da parceria poderá requisitar cópia dos comprovantes de qualquer despesa para

averiguação.

Art. 40  A OSC somente poderá pagar despesa em data posterior ao término da vigência do termo de
fomento ou de colaboração quando a consƟtuição da obrigação Ɵver ocorrido durante sua vigência e
esƟver prevista no plano de trabalho, sendo a realização do pagamento limitada ao prazo para a

apresentação da prestação de contas final.

Art. 41  Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da equipe
de  trabalho,  inclusive  de  pessoal  próprio  da  OSC  e  MEI  -  Microempreendedor  Individual,  durante  a
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições
sociais, Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço - FGTS -, férias, décimo terceiro salário, salários

proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efeƟvamente dedicado;

II  -  sejam compaơveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções cole

trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder ExecuƟvo municipal.

§ 1º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a OSC
deverá apresentar  a  memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas,  nos
termos do § 1º do art. 60, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de

uma mesma parcela da despesa.

§ 2º O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput ainda que após o término da vigência da
parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na execução das metas previstas no
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plano de trabalho.

§ 3º A OSC deverá dar ampla transparência no seu síƟo eletrônico, de maneira individualizada, aos valores
pagos a ơtulo de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos

da parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores.

§ 4º É vedado o pagamento de remuneração a servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 42  Para os fins deste Decreto, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução do
objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da OSC ou que vierem a ser
contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos

termos da legislação cível e trabalhista.

Parágrafo único. É vedado à administração pública municipal praƟcar atos de ingerência na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar

serviços na referida organização.

Seção IV

Das Alterações na Parceria

Art. 43  O órgão ou a enƟdade da administração pública municipal poderá autorizar ou propor a alteração
do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após solicitação fundamentada da OSC

ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:

I - por termo adiƟvo à parceria:

a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global;
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b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 20 deste Decreto;

d) outra alteração necessária no caso concreto;

II - por cerƟdão de aposƟlamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:

a)  uƟlização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes do

término da execução da parceria;

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho;

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global;
d) alteração da remuneração da equipe de trabalho e de demais encargos decorrentes de acordo cole

de trabalho ou convenção coleƟva de trabalho.

§  1º  Sem  prejuízo  das  alterações  previstas  no  caput  a  parceria  deverá  ser  alterada  por  cer

aposƟlamento, independentemente de anuência da OSC, para:

I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a enƟdade da administração pública
municipal Ɵver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada

ao exato período do atraso verificado;

II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.

§ 3º O órgão ou a enƟdade pública deverá se manifestar sobre a solicitação de que trata o caput no prazo
de vinte dias úteis, contado da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem

solicitados esclarecimentos à OSC.

§ 4º As alterações do plano de trabalho de pequeno valor, tais como remanejamentos e aplicação de
rendimentos financeiros e saldos, poderão ser realizadas pela OSC com posterior comunicação à
administração pública, sem prévia autorização, conforme procedimentos e limites estabelecidos em ato
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normaƟvo do Secretário ou dirigente máximo de enƟdade da administração pública municipal, desde que

em beneİcio da execução do objeto da parceria.

Art. 44  É dispensado parecer jurídico nas hipóteses de alteração da parceria por cer
aposƟlamento, ou simples prorrogação da vigência, sem prejuízo de consulta sobre dúvida jurídica 

específica apresentada pelo gestor da parceria ou por outra autoridade que se manifeste no processo.

Art. 44  É dispensado parecer jurídico nas hipóteses de alteração da parceria por cer
aposƟlamento, simples prorrogação de vigência ou aditamento de valor, sem prejuízo de consulta sobre
dúvida jurídica específica apresentada pelo gestor ou por autoridade que se manifeste no processo.

(Redação dada pelo Decreto nº 17.807/2018)

Capítulo VI

DA ATUAÇÃO EM REDE

Art. 45  A  execução  das  parcerias  pode  se  dar  por  atuação  em  rede  de  duas  ou  mais  OSCs,  a  ser

formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede.

§ 1º A atuação em rede pode se efeƟvar pela realização de ações coincidentes, quando há iden

intervenções, ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria.

§ 2º A rede deve ser composta por:

I - uma OSC celebrante da parceria com a administração pública municipal, que ficará responsável pela
rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, podendo parƟcipar diretamente ou não

da execução do objeto;

II - uma ou mais OSCs executantes e não celebrantes da parceria com a administração pública municipal,
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que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a OSC

celebrante.

§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem descaracteriza a capacidade

técnica e operacional da OSC.

Art. 46  A atuação em rede será formalizada entre a OSC celebrante e cada uma das OSCs executantes e

não celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

§ 1º O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no
mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela OSC executante e não celebrante e o

valor a ser repassado pela OSC celebrante.

§ 2º A OSC celebrante deverá comunicar à administração pública municipal a assinatura do termo de

atuação em rede no prazo de até vinte dias úteis, contados da data de sua assinatura.

§ 3º Na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a OSC celebrante deverá comunicar o

fato à administração pública municipal no prazo de cinco dias úteis, contados da data da rescisão.

§ 4º A OSC celebrante deverá assegurar, no momento da celebração do termo de atuação em rede, a
regularidade jurídica e fiscal da OSC executante e não celebrante, que será verificada por meio da

apresentação dos seguintes documentos:

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emiƟdo no síƟo eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal

do Brasil;

II - cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;

III - cerƟdões previstas nos incisos VI a IX do art. 24;
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IV - declaração do representante legal da OSC executante e não celebrante de que não possui

impedimento nos cadastros municipais, estaduais ou federais.

§ 5º Fica vedada a parƟcipação em rede de OSC executante e não celebrante que tenha man
jurídica nos úlƟmos cinco anos com, no mínimo, um dos integrantes da comissão de seleção responsável

pelo chamamento público que resultou na celebração da parceria.

Art. 47  A OSC celebrante da parceria é responsável pelos atos realizados pela rede.

§ 1º Para fins do disposto no caput, os direitos e as obrigações da OSC celebrante perante a administração

pública municipal não poderão ser sub-rogados à OSC executante e não celebrante.

§ 2º Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as OSCs
executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o limite do valor dos recursos recebidos

ou pelo valor devido em razão de dano ao Erário.

§ 3º A administração pública municipal avaliará e monitorará a OSC celebrante, que prestará informações

sobre prazos, metas e ações executadas pelas OSCs executantes e não celebrantes.

§ 4º As OSCs executantes e não celebrantes deverão apresentar informações sobre a execução das ações,
dos prazos e das metas e documentos e comprovantes de despesas, inclusive com o pessoal contratado,
necessários  à  prestação  de  contas  pela  OSC  celebrante  da  parceria,  conforme  descrito  no  termo  de

atuação em rede e no inciso I do parágrafo único do art. 35-A da Lei Federal nº 13.019

§ 5º O ressarcimento ao erário realizado pela OSC celebrante não afasta o seu direito de regresso contra

as OSCs executantes e não celebrantes.

Capítulo VII
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DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Seção I

Da comissão de monitoramento e avaliação

Art. 48  A comissão de monitoramento e avaliação é instância administraƟva colegiada responsável pelo
monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela
padronização de objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados à priorização
do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos

de monitoramento e avaliação.

§ 1º O órgão ou a enƟdade pública municipal designará, em ato específico, os integrantes da comissão de
monitoramento e avaliação, a ser consƟtuída por pelo menos um servidor ocupante de cargo efe

emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública municipal.

§ 2º A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar ou contratar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro deste colegiado para subsidiar seus trabalhos.

§  3º  O  órgão  ou  a  enƟdade pública municipal poderá estabelecer uma ou mais comissões de

monitoramento e avaliação, observado o princípio da eficiência.

§ 4º A avaliação pela comissão de monitoramento e avaliação se dará por meio da análise dos relatórios

técnicos de monitoramento e avaliação, que deverão ser por ela homologados.

§ 5º O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo serão realizados por
comissão de monitoramento e avaliação a ser consƟtuída pelo respecƟvo conselho gestor, conforme

legislação específica, respeitadas as exigências da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto.

Decreto 17415 2017 de Uberlândia MG https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberlandia/decreto/2017/1741/1741...

36 of 55 12/05/2021 12:45



Art. 49  O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se declarar impedido de par

do monitoramento e da avaliação da parceria quando verificar uma das hipóteses:

I - que parƟcipou, nos úlƟmos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou

empregado da OSC;

II - que sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse.

§ 1º A declaração de impedimento de membro da comissão de monitoramento e avaliação não obsta a

conƟnuidade do processo do monitoramento e avaliação das parcerias.

§ 2º Na hipótese do § 1º, o membro impedido deverá ser imediatamente subsƟtuído, a fim de viabilizar a

realização ou conƟnuidade do processo de monitoramento e avaliação.

§ 3º No prazo de cinco dias úteis, a contar do conhecimento do fato que gera o impedimento, qualquer
interessado alegará o impedimento, em peƟção específica dirigida à comissão de monitoramento e
avaliação, na qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em que se

fundar a alegação e com rol de testemunhas.

§ 4º A comissão deverá rejeitar a alegação de impedimento quando considerar improcedente.

§ 5º Se reconhecer o impedimento ao receber a peƟção, a comissão ordenará a subsƟ

fixará o momento a parƟr do qual o membro não poderia ter atuado.

§ 6º A comissão decretará a nulidade dos atos do membro, se praƟcados quando já presente o mo

impedimento.

Seção II

Decreto 17415 2017 de Uberlândia MG https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberlandia/decreto/2017/1741/1741...

37 of 55 12/05/2021 12:45



Das Ações e dos Procedimentos

Art. 50  As ações de monitoramento e avaliação terão caráter prevenƟvo e saneador, obje

adequada e regular das parcerias.

§ 1º As ações de que trata o caput contemplarão a análise:

I - das informações da parceria constantes da plataforma eletrônica;

II - da documentação comprobatória apresentada pela OSC, conforme § 1º do art. 39.

§ 2º Quando for o caso de denúncias aceitas relacionadas à parceria, poderá haver consulta às

movimentações da conta bancária específica da parceria.

§ 3º As ações de monitoramento e avaliação poderão uƟlizar ferramentas tecnológicas de verificação do
alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicaƟvos  e  outros  mecanismos  de

tecnologia da informação.

§ 4º O relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal nº 

2014, será produzido na forma estabelecida pelo art. 53 deste Decreto.

Art. 51  O órgão ou a enƟdade da administração pública municipal deverá realizar visita técnica 
para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para verificação do

cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas.

§ 1º O órgão ou a enƟdade pública municipal deverá comunicar formalmente e previamente a OSC, no

prazo mínimo de três dias úteis anteriores à realização da visita técnica in loco.
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§ 2º Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita
técnica  in loco, que será arquivado na administração pública e enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimentos e providências, que poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do órgão ou da

enƟdade da administração pública municipal.

§ 3º A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pelo órgão
ou pela enƟdade da administração pública municipal, pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de

Contas do Estado.

Art. 52  Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a enƟdade pública municipal realizará,

sempre que possível, pesquisa de saƟsfação.

§ 1º A pesquisa de saƟsfação terá por base critérios objeƟvos de apuração da saƟsfação dos beneficiários
e de apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir com

o cumprimento dos objeƟvos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações definidas.

§ 2º A pesquisa de saƟsfação poderá ser realizada diretamente pela administração pública municipal, com
metodologia presencial ou à distância, por delegação de competência, contratação de terceiros ou por

meio de parcerias com órgãos ou enƟdades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.

§ 3º Na hipótese de realização da pesquisa de saƟsfação, a OSC poderá opinar sobre o conteúdo do

quesƟonário que será aplicado.

§ 4º Sempre que houver pesquisa de saƟsfação, a sistemaƟzação será circunstanciada em documento que

será enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências.

Seção III

Do Acompanhamento e Fiscalização das Parcerias
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Art. 53  O relatório técnico de monitoramento e avaliação será no mínimo anual, e conterá:

I - os elementos dispostos no § 1º do art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, demonstrando:

a) avaliação das metas já alcançadas e seus beneİcios;

b) descrição dos efeitos da parceria na realidade local;

c) os impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

d) o grau de saƟsfação do público-alvo, quando pesquisado;
e) da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto, quando se tratar de

projeto;

II - quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos, a análise do gestor da
parceria sobre os documentos comprobatórios das despesas da execução financeira, sua regularidade e
conformidade com o plano de trabalho, para cumprimento do inciso V do § 1º do art. 59 da Lei Federal nº

13.019, de 2014;

III - quando houver auditorias realizadas pelos controles interno ou externo, no âmbito da fiscalização
prevenƟva, a análise do gestor da parceria sobre o atendimento às medidas tomadas em decorrência

dessas auditorias, para cumprimento do inciso VI do § 1º do art. 59 da Lei Federal nº 

Art. 54  Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou

inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria noƟficará a OSC para que possa, no prazo de trinta dias:

I - sanar a irregularidade;

II - cumprir a obrigação;

III  -  apresentar jusƟficaƟva para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da
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obrigação.

Parágrafo único. Serão glosados valores relacionados a metas descumpridas sem jus

avaliada no caso concreto, a parƟr dos parâmetros da políƟca pública setorial e da realidade local.

Art. 55  Na hipótese do art. 54, se persisƟr irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o relatório
técnico parcial de monitoramento e avaliação, caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá

determinar:

I - a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à

prestação de contas não apresentada;

II - a instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de que trata a alínea "a" no

prazo determinado.

Parágrafo único. O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório técnico de

monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento e avaliação.

Art. 56  Os agentes públicos responsáveis pelas funções insƟtuídas neste Decreto deverão informar à

CGM sobre as irregularidades verificadas nas parcerias celebradas.

Capítulo VIII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Disposições Gerais
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Art. 57  A prestação de contas tem por objeƟvo o controle de resultados e deverá conter elementos que

permitam verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos resultados previstos.

Parágrafo único. Na hipótese de atuação em rede, caberá à OSC celebrante apresentar a prestação de

contas, inclusive no que se refere às ações executadas pelas OSCs executantes e não celebrantes.

Art. 58  Para fins de prestação de contas, a OSC deverá apresentar relatório de execução do objeto, na

plataforma eletrônica, que deverá conter:

I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

II - demonstração do alcance das metas;

III  -  documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que evidenciem o
cumprimento do objeto, definidos no plano de trabalho como meios de verificação, como listas de

presenças, fotos, vídeos e outros;

IV - documentos de comprovação do cumprimento da contraparƟda em bens ou serviços, quando houver;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver;

VI - jusƟficaƟva na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.

§ 1º A prestação de contas deverá ser apresentada na periodicidade definida pelo plano de trabalho no
instrumento da parceria, de forma condizente com o seu objeto e com o cronograma de desembolso de

recursos, quando houver.

Decreto 17415 2017 de Uberlândia MG https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberlandia/decreto/2017/1741/1741...

42 of 55 12/05/2021 12:45



§ 2º O relatório de que trata este arƟgo deverá fornecer elementos para avaliação:

I - dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;

II - do grau de saƟsfação do público-alvo, quando pesquisado;

III - da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto, quando se tratar de

projeto.

§ 3º Para cumprimento do inciso II  do § 2º poderá ser  realizada pesquisa de sa
declaração de enƟdade pública ou privada local e declaração do conselho de polí

entre outros.

§ 4º As informações de que trata o § 2º serão fornecidas por meio da apresentação de documentos e por

outros meios previstos no plano de trabalho.

§ 5º A OSC deverá apresentar jusƟficaƟva na hipótese de não cumprimento do alcance das metas.

Art. 59  A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais relaƟvos à execução das parcerias pelo
prazo de dez anos, contados do dia úƟl subsequente ao da apresentação da prestação de contas final ou

do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Art. 60  Nos casos em que não esƟver comprovado o alcance das metas no relatório de execução do
objeto, ou diante de suspeita circunstanciada de irregularidades, a OSC será noƟficada para apresentar o
relatório de execução financeira, no prazo de quarenta e cinco dias, que deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - relação das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e recursos captados, e das despesas
realizadas com a demonstração da vinculação com a origem dos recursos e a execução do objeto, em

Decreto 17415 2017 de Uberlândia MG https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberlandia/decreto/2017/1741/1741...

43 of 55 12/05/2021 12:45



observância ao plano de trabalho;

II - extratos da conta bancária específica;

III - memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;

IV - cópias simples das notas e comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do

documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicação do produto ou serviço;

V - jusƟficaƟva das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, fazendo constar os

fatos relevantes.

§ 1º A memória de cálculo referida no inciso III deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o
detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com iden
número  e  do  órgão  ou  enƟdade da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de

recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

§ 2º É facultado aos órgãos de controle da administração pública a adoção, de modo aleatório, da
sistemáƟca  de  controle  por  amostragem,  conforme  ato  do  dirigente  máximo  da  en
administração pública municipal, considerados os parâmetros a serem definidos em ato do Controlador-

Geral do Município.

§ 3º A CGM poderá, a seu critério e a qualquer tempo, solicitar a apresentação de documentação 
referente à execução da parceria a fim de verificar a regular aplicação dos recursos públicos repassados,
bem como determinar a instauração de procedimento de auditoria de regularidade, além de outras ações

de fiscalização.

Seção II

Da Prestação de Contas Anual
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Art. 61  Nas parcerias com vigência superior a um ano, a OSC deverá apresentar prestação de contas
anual, exclusivamente com relação ao desenvolvimento de seu objeto, para fins de monitoramento do

cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.

§ 1º A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até noventa dias após o fim de cada

exercício, conforme estabelecido no instrumento da parceria.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º considera-se exercício cada período de doze meses de duração da

parceria, contados da primeira liberação de recursos para sua execução.

§ 3º A prestação de contas anual consisƟrá na apresentação do relatório anual de execução do objeto,

que deverá observar o disposto no art. 58.

§ 4º Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria no

para, no prazo de dez dias úteis, apresentar a prestação de contas.

§ 5º Se persisƟr a omissão de que trata o § 4º aplica-se o disposto no § 2º do art. 70 da Lei Federal nº

13.019, de 2014.

Art. 62  Excepcionalmente poderá ser exigida prestação de contas parcial em periodicidade não inferior a
três meses, desde que haja jusƟficaƟva  técnica  e  previsão  no  termo  de  fomento  ou  no  termo  de

colaboração.

Art. 63  A análise da prestação de contas anual pela administração pública municipal será realizada por
meio da produção de relatório técnico anual de monitoramento e avaliação, no prazo de sessenta dias

contados da data da entrega, prorrogáveis por igual período mediante jusƟficaƟva.
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Seção III

Da Prestação de Contas Final

Art. 64  As OSCs deverão apresentar a prestação de contas final, por meio de relatório final de execução

do objeto, que deverá conter os elementos previstos no art. 58.

§ 1º A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até noventa dias, contado do dia

seguinte ao término da vigência da parceria.

§ 2º Caso haja, deverá ser apresentado na prestação de contas final o comprovante de recolhimento do
saldo remanescente de que trata o art. 52 da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e eventual provisão de

reserva de recursos para pagamento das verbas rescisórias.

Art. 65  Será adotada prestação de contas simplificada, com procedimentos diferenciados de
apresentação, análise e manifestação conclusiva, nas parcerias com valor global igual ou inferior a R$

120.000,00 (cento e vinte mil reais) e prazo de vigência não superior a doze meses.

§ 1º A organização deverá preencher, na plataforma eletrônica em prestação de contas final única, as
informações necessárias previstas nos campos do relatório final simplificado de execução do objeto em

até noventa dias, contados do dia seguinte ao término da vigência da parceria.

§ 2º É obrigatória a inserção de cópias na plataforma eletrônica apenas dos comprovantes referentes aos

pagamentos das obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias no mesmo prazo previsto no § 1º.

§ 3º As OSCs deverão obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais
ou recibos, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da OSC e do CNPJ ou CPF do fornecedor

ou prestador de serviço, para fins de guarda e comprovação das despesas.
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§ 4º Nos casos em que não esƟver comprovado o alcance das metas, aplica-se o previsto no art. 63.

§ 5º A cada ano, poderá ser realizada auditoria por amostragem, mediante seleção aleatória dos termos
de colaboração e termos de fomento, com base na prestação de contas simplificada prevista neste ar
conforme critérios definidos em ato do Controlador-Geral do Município, cuja divulgação será feita no

Portal das Parcerias.

§ 6º A prestação de contas simplificada poderá ser adotada também nas hipóteses de acordos de

cooperação, se assim for definido no instrumento, aplicando-se o disposto no § 1º.

Art. 66  A análise da prestação de contas final pela administração pública municipal será formalizada por
meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na plataforma eletrônica, que deverá verificar o

cumprimento do objeto e o alcance das metas previstas no plano de trabalho e considerará:

I - o relatório final de execução do objeto;

II - os relatórios anuais de execução do objeto, para parcerias com duração superior a um ano, e os

parciais, quando houver;

III - o relatório de visita técnica in loco, quando houver;

IV - o relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver;

V - o relatório de execução financeira, quando for solicitado, nas hipóteses do art. 60.

Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de

trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, avaliará os efeitos posiƟvos da parceria.

Art. 67  O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade
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competente e deverá concluir pela:

I - aprovação das contas;

II - aprovação das contas com ressalvas;

III - rejeição das contas.

§ 1º A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas e,

quando necessária, da regularidade na execução financeira da parceria, conforme disposto neste Decreto.

§ 2º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da
parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em

dano ao erário, após a análise do relatório de execução financeira.

§ 3º A rejeição das contas ocorrerá nas hipóteses previstas no inciso III do art. 72 da Lei Federal nº 

de 2014.

Art. 68  A  decisão sobre a prestação de contas final  caberá à  autoridade responsável  por  celebrar  a

parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a subdelegação.

Parágrafo único. A OSC será noƟficada da decisão de que trata o caput e poderá:

I - apresentar recurso, no prazo de dez dias úteis, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar
a decisão no prazo de quinze dias úteis, encaminhará o recurso ao dirigente máximo do órgão ou en

da administração pública municipal, para decisão final no prazo de quinze dias úteis;

II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação estabelecida pela administração pública municipal, no

prazo de quarenta e cinco dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Decreto 17415 2017 de Uberlândia MG https://leismunicipais.com.br/a/mg/u/uberlandia/decreto/2017/1741/1741...

48 of 55 12/05/2021 12:45



Art. 69  Exaurida a fase recursal, o órgão ou a enƟdade da administração pública municipal deverá:

I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na plataforma eletrônica as

causas das ressalvas;

II - no caso de rejeição da prestação de contas, noƟficar a OSC para que, no prazo de quinze dias úteis:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou

com a prestação de contas não apresentada;
b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a

apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do § 2º do art. 72 da Lei Federal nº 

§  1º O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui  caráter  preven

considerado na eventual aplicação das sanções de que trata o Capítulo IX.

§ 2º A solicitação de ressarcimento por ações compensatórias será submeƟda ao dirigente máximo do
órgão ou enƟdade da administração pública municipal, que decidirá no prazo de quinze dias úteis,

considerando os objeƟvos da políƟca pública setorial.

§ 3º A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá ultrapassar a metade do

prazo previsto para a execução da parceria.

§ 4º Compete exclusivamente ao dirigente máximo do órgão ou enƟdade da administração pública

municipal autorizar o ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso II do art. 69.

§ 5º Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a alínea "b" do inciso II do
caput serão definidos em ato do dirigente máximo do órgão ou da enƟdade da administração pública
municipal, observados os objeƟvos da políƟca, do plano, do programa ou da ação em que a parceria
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esteja inserida.

§ 6º Na hipótese do inciso II do caput o não ressarcimento ao erário ensejará:

I - a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente;

II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas nos cadastros do Município, enquanto

perdurarem os moƟvos determinantes da rejeição.

Art. 70  O prazo de análise da prestação de contas final pela administração pública municipal deverá ser
fixado no instrumento da parceria e será de até cento e cinquenta dias, contados da data de recebimento

do relatório final de execução do objeto.

§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, jusƟficadamente, por igual período.

§ 2º O transcurso do prazo definido no caput e de sua eventual prorrogação, nos termos do § 1º deste

arƟgo, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não impede que a OSC parƟcipe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

II - não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas

saneadoras, puniƟvas ou desƟnadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos.

§ 3º Se o transcurso do prazo definido no caput deste arƟgo, e de sua eventual prorrogação, nos termos
do § 1º deste arƟgo, se der por culpa exclusiva da administração pública municipal, sem que se constate
dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período
entre o final do prazo e a data em que foi emiƟda a manifestação conclusiva pela administração pública
municipal, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo InsƟtuto Brasileiro de Geografia e Esta
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Art. 71  Os débitos a serem resƟtuídos pela OSC serão apurados mediante atualização monetária,

acrescidos de juros calculados da seguinte forma:

I - nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão calculados a par
das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração

pública municipal quanto ao prazo de que trata o § 3º do art. 70;

II - nos demais casos, os juros serão calculados a parƟr:

a) do decurso do prazo estabelecido no ato de noƟficação da OSC ou de seus prepostos para res

dos valores ocorrida no curso da execução da parceria;
b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a noƟficação de que trata a alínea "a" com
subtração de eventual período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que

trata o § 3º do art. 70.

Parágrafo único. Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada mensalmente, até o úl

anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento.

Capítulo IX

DAS SANÇÕES

Art. 72  Quando a execução da parceria esƟver em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública municipal poderá

aplicar à OSC as seguintes sanções:

I - advertência;
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II - suspensão temporária;

III - declaração de inidoneidade.

§ 1º É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contados da data de abertura de vista dos

autos processuais.

§ 2º A sanção de advertência tem caráter prevenƟvo e será aplicada quando verificadas impropriedades

praƟcadas pela OSC no âmbito da parceria que não jusƟfiquem a aplicação de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas irregularidades
na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se jusƟficar a imposição da penalidade
mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração comeƟda, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração

pública municipal.

§ 4º A sanção de suspensão temporária impede a OSC de parƟcipar de chamamento público e celebrar
parcerias ou contratos com órgãos e enƟdades da administração pública municipal por prazo não superior

a dois anos.

§ 5º A sanção de declaração de inidoneidade impede a OSC de parƟcipar de chamamento público e
celebrar parcerias ou contratos com órgãos e enƟdades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a OSC ressarcir a administração pública
municipal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade.

§ 6º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade é de competência
exclusiva de Secretário Municipal ou do dirigente máximo da enƟdade da administração pública

municipal.
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Art. 73  Da decisão administraƟva que aplicar as sanções previstas nos incisos I a III do art. 72 caberá

recurso administraƟvo, no prazo de dez dias, contados da data de ciência da decisão.

Parágrafo único. No caso de aplicação das sanções previstas no § 6º do art. 72 o recurso cabível é o

pedido de reconsideração.

Art. 74  Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade,
a OSC deverá ser inscrita, cumulaƟvamente, como inadimplente nos cadastros do Município, enquanto

perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Art. 75  Prescrevem após cinco anos as ações puniƟvas da administração pública municipal des
aplicar as sanções previstas neste Decreto, contados da data de apresentação da prestação de contas final
ou do fim do prazo de noventa dias a parƟr do término da vigência da parceria, no caso de omissão do

dever de prestar contas.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato administraƟvo des

da infração.

Capítulo X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 76  Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada em vigor da Lei Federal nº
13.019, de 2014, permanecerão regidos pela legislação em vigor ao tempo de sua celebração, sem
prejuízo da aplicação subsidiária da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto, naquilo em que for

cabível, desde que em beneİcio do alcance do objeto da parceria.

§ 1º Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o caput poderão ser prorrogados de o
caso de atraso na liberação dos recursos por parte da administração pública municipal, hipótese em que a
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prorrogação corresponderá ao período equivalente ao atraso e será regida pela legislação em vigor ao

tempo da celebração da parceria.

§  2º  Para  atender  ao  disposto  no  caput  poderá  haver  aplicação  das  regras  deste  Decreto  para  os
convênios e instrumentos congêneres existentes na data da entrada em vigor da Lei Federal nº 
2014, que estejam em fase de execução de seu objeto ou que estejam em fase de análise de prestação de

contas.

Art. 76-A Nas hipóteses em que os termos referidos no arƟgo 2º deste Decreto derem con
parcerias  anteriores  à  Lei  Federal  nº  13.019,  de  31  de  julho  de  2014  e  suas  alterações,  de  forma
ininterrupta e sucessiva, mantendo-se a mesma organização da sociedade civil e objeto, poderá o 
do órgão, mediante ato próprio, autorizar a uƟlização dos recursos para pagamento proporcional das
obrigações sociais decorrentes da efeƟva prestação dos serviços previstos pelos instrumentos firmados

em períodos antecedentes à parceria em vigor.

Parágrafo único. A uƟlização dos recursos de que trata o caput deste arƟgo não importará em aumento do
montante financeiro fixado no instrumento da parceria em vigor. (Redação acrescida pelo Decreto nº

17.751/2018)

Art. 77  Não são consideradas parcerias para fins deste Decreto:

I - o uso de bens públicos por OSCs, quando formalizado como autorização, permissão ou concessão de

uso, conforme regras e procedimentos previstos na legislação municipal sobre bens públicos;

II - a concessão de apoios ou patrocínios realizados nos termos da legislação própria;

III  -  a parƟcipação de OSCs em programas municipais específicos de adesão não restritos a en

privadas sem finalidades lucraƟvas, regidos por normas próprias.

Art. 78  Fica revogado o Decreto nº 16.913, de 30 de dezembro de 2016.
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Art. 79  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Uberlândia, 28 de dezembro de 2017.

Odelmo Leão

Prefeito

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 07/11/2018
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